
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007456-85.2014.815.0000
Origem : 3ª Vara da Comarca de Cajazeiras.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Pedro Abrantes Neto. 
Advogado : Renata Aristoteles Pereira.
Agravado : Valter de Oliveira Rocha.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
DESPEJO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
TUTELA  ANTECIPADA.  INCONFORMISMO.
POSTERIOR  PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE
MÉRITO  PELO  JUÍZO  PRIMITIVO.  PERDA
DO  OBJETO  RECURSAL.  APLICAÇÃO  DOS
ARTS. 529 E 557, AMBOS DO CPC E 127, XXX,
DO  RITJPB.  NÃO  CONHECIMENTO  DA
IRRESIGNAÇÃO INSTRUMENTAL.

- Perde o objeto o agravo de instrumento contra  ato
judicial que indeferiu a tutela antecipada, no caso em
que  há  a  superveniente  prolação  de  sentença  que
julgou  o  pedido  mediato,  devendo  o  relator,  nos
termos  do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil,
negar  seguimento  ao  recurso  manifestamente
prejudicado.

−  “Art. 127 – São atribuições do relator:
(...)
XXX –  julgar  prejudicado  pedido ou recurso  que
haja  perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,
ainda  que  o  feito  se  ache  em  mesa  para
julgamento.” (Art.  127,  XXX,  do  RITJPB).
(Negritei)

Vistos.
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Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 02/07), interposto por
Pedro Abrantes Neto, desafiando decisão proferida pela Juíza de Direito da
3ª Vara da Comarca de Cajazeiras (fls. 09) que, nos autos da Ação de Despejo
proposta pelo ora agravante em face de Valter de Oliveira Rocha, indeferiu o
pedido de tutela antecipada, nos seguintes termos:

“A complexidade que o caso apresenta não permite
uma valoração positiva em prol da parte autora, de
forma a resguardar jurisdicionalmente, em sede de
liminar, a pretensão que declina. Ademais, as provas
carreadas aos autos não são suficientes à formação
de  um  convencimento  imediato  quanto  à
verossimlhança  das  argumentações  apresentadas,
bem  como  quanto  à  plausibilidade  do  direito
invocado.
Diante  do  exposto,  INDEFIRO  o  pedido  de
antecipação da tutela”. 

Em  suas  razões,  a  parte  recorrente  alega  que  “todos  os
requisitos  para  concessão  da  liminar  estão  presentes,  tendo  o  agravado
também  realizado  a  caução  no  valor  de  três  aluguéis  como  garantia
determinada em Lei”.

Pugna,  pois,  pelo  provimento  do  recurso,  “no  sentido  de
reformar a decisão de primeiro grau, concedendo a Tutela Antecipada de
Despejo com o fim de que a agravada desocupe o imóvel no prazo de trinta
dias”.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Dr. Valberto
Cosme  de  Lira  (fls.  50/53), pugnou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
intervenção de mérito. 

Informações  prestadas  pelo  Juízo  de  base,  informando  a
prolação de sentença de mérito na ação de origem (fls. 60/64).

É o relatório. 

DECIDO.

Conforme se afere do caderno processual, trata-se de  Agravo
de Instrumento interposto por  Pedro Abrantes Neto,  desafiando decisão que
negou o pedido de tutela antecipada formulado nos autos da Ação de Despejo
por ele ajuizada.

Ocorre  que,  posteriormente,  como  bem  informado  pelo
magistrado de base, houve sentença definitiva que julgou o pedido mediato, o
que  esvazia  a  presente  irresignação  instrumental,  que  impugna  a  decisão
interlocutória.
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Dito  isso, o  recurso encontra-se  prejudicado,  comportando a
análise meritória monocrática, na forma permissiva do art. 557 do Código de
Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art.  557.  O relator  negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto  com súmula  ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.”

Assim, julgado o mérito pelo Juízo primitivo, ou seja, realizado
juízo de cognição exauriente,  restou por prejudicada a presente Súplica de
Instrumento, por perda superveniente do objeto recursal.

A respeito do tema Nelson Nery Jr. (In  Código de Processo
Civil Comentado, 6ª ed., RT, p. 930)  assevera com maestria que: 

“Recurso  Prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  seu
objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julgá-lo prejudicado.”

Com  efeito,  é  esta  a  interpretação  jurisprudencial,  senão
vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE.  LIMINAR
DEFERIDA.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
CONFIRMAÇÃO  POR  SENTENÇA  DE  MÉRITO.
RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE
DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA.  1. A prolação
de sentença de mérito na ação originária conduz à
superveniente perda de objeto do recurso interposto
contra  o  deferimento  do  pedido  de  liminar.  2.  O
interesse  em  recorrer,  tal  como  ocorre  com  o
interesse  de  agir,  deve  ser  mensurado  à  luz  do
benefício prático proporcionado à parte recorrente,
sendo certo, ademais, que a sentença proferida com
base  em  cognição  exauriente  confere  tratamento
definitivo à controvérsia, fazendo cessar a eficácia
da liminar e  da antecipação dos  efeitos  da tutela
deferidas initio litis ou incidentalmente.  3. Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (Superior
Tribunal  de  Justiça  STJ;  AgRg-AREsp  140.206;
Proc. 2012/0016409-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min.
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Antonio  Carlos  Ferreira;  Julg.  05/03/2013;  DJE
12/03/2013)(Grifo nosso).

E,

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  QUE  NEGOU  PROVIMENTO  A
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO
CONTRA  DECISÃO  QUE  CONCEDE  LIMINAR.
SENTENÇA  DE  MÉRITO  SUPERVENIENTE  NO
PROCESSO  PRINCIPAL.  PERDA  DE  OBJETO.
PRECEDENTES. 1. "Nos termos da jurisprudência
pacífica do STJ, a superveniência da sentença de
mérito que defere  ou indefere  medida liminar ou
antecipação de tutela ocasiona a perda do objeto do
Recurso  Especial"  (AGRG  no  AGRG  no  AG
1.424.810/BA,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe de
20/11/2012).  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (Superior  Tribunal  de  Justiça  STJ;
AgRg-AREsp  65.198;  Proc.  2011/0176880-5;  SP;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
26/02/2013; DJE 22/03/2013) (Grifo nosso)

Ainda,

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
DECISÃO  QUE  DEFERIU  LIMINAR  EM
MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIENTE
JULGAMENTO  DE  MÉRITO  NA  AÇÃO
PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
FUNDAMENTADA  EM  JURISPRUDÊNCIA  DO
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  É pacífico o entendimento desta Corte Superior
no  sentido  de  que  perde  o  objeto  o  agravo  de
instrumento  contra  decisão  concessiva  ou
denegatória  de  liminar  com  a  superveniência  da
prolação  de  sentença,  tendo  em  vista  que  essa
absorve  os  efeitos  do  provimento  liminar,  por  se
tratar de juízo de cognição exauriente.
(...)
3. Agravo regimental não provido.”.
(STJ. AgRg no REsp 956504 / RJ. Rel. Min. Mauro Campbell
Marques. J. em 06/05/2010). (Grifo nosso)

Isto posto, deve ser aplicado o disposto no art. 127, XXX, do
Regimento Interno desta Corte, que assim prevê:

“Art. 127 – São atribuições do relator:
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(...)
XXX  –  julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que
haja  perdido  o  objeto,  e  homologar  desistência,
ainda  que  o  feito  se  ache  em  mesa  para
julgamento”.                   
 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de
agravo  de  instrumento  interposto,  em  virtude  de  sua  manifesta
prejudicialidade.

P.I.

Cumpra–se.

João Pessoa, 20 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador - Relator
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